
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PALMITAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR 

Comissão: JUSTIÇA, REDAÇÃO, ÉTICA E CIDADANIA 

Projeto de Lei Complementar n. 20/2017, do Executivo, que autoriza a 
alienação de imóveis que especifica, por doação às famílias do Conjunto 
Habitacional Antonio Joaquim. 

VOTO DO RELATOR 

Verificando que o Projeto de Lei Complementar em epígrafe está de acordo 

com a Lei Orgânica do Município e com o Regimento Interno, bem como 

obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, opino favoravelmente pela 

admissibilidade da matéria e sua regular tramitação. ^ f 

Sala de reunião das Comissões da Câmara Municipal de Palmital, 10 de 

outubro de 2017. 
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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA, REDAÇÃO, ÉTICA E 

CIDADANIA 
l Li..'"?"''!'" T / 

Projeto de Lei Complementar n. 20/2017, do Executivo, que autoriza a 
alienação de imóveis que especifica, por doação às famílias do Conjunto 
Habitacional Antonio Joaquim. 

Os membros da Comissão de JUSTIÇA, REDAÇAO, ÉTICA E CIDADANIA 

acompanham o voto do Relator, Francisco de Souza, que opinou 

favoravelmente pela admissibilidade da matéria e regular tramitação do Projeto 

de Lei Complementar n. 20/2017. ^ \j 

Sala de reunião das Comissões da Câmara Municipal de Palmital, 10 de 

outubro de 2017. n 

V x \ '^-
•1 ' : f 

Sebastiã^i^sé Monteiro 
Presidente 

Christii^ Ag^ro Pereirt 
Revisora 

Praça Mal. Arthur da Costa e Si lva, 179 - Centro - Palmital /SP 
C N P J 49.893.225/0001-03 -www.palmital .sp. leg.br 

18 3351-1214 
secretaria@paimitai.sp.leg.br 


